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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso W, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 64 do Decreto-Lei n2 2.627, de 26 de
setembro de 1940, mantido pelo art. 300 da Lei n2 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e o que consta
do Processo MICT n2 52000-000212/96-51,

DECRETA:

Art. ia Fica a empresa TTAMGO S/A, com sede na Rua Coronel Lopes, 569, Paso de
los lÁbres, Província de Conientes, República Argentina, autorizada a flmcionar no Brasil, por intermédio
da filial ITAMGO SIA, tendo como objeto soda] o desempenho das atividades no campo de prestação de
serviços relacionados com o transporte de passageiros, cargas, encomendas e correspondências, com
capital social de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), obrigando-se a cumprir integralmente as leis e
regulamentos em vigor ou que venham a vigorar sobre o objeto da presente autorização.

Art. 2 Ficam ainda estabelecidas as seguintes obrigações:

- a empresa T1'AMGO SIA é obrigada a ter permanentemente um representante legal
no Brasil, junto à filial TTAMGO S/A, com plenos e ilimitados poderes para tratar quaisquer
questões e resolvê-las definitivamente, podendo ser demandado e receber citação inicial pela
sociedade;

II - todos os atos que praticar no Brasil ficarão sujeitos às leis e aos tribunais
brasileiros, sem que, em tempo algum, possa a referida empresa reclamar qualquer exceção, fundada
em seus Estatutos;

Iii - a sociedade não poderá realizar no Brasil atividades constantes de seus Estatutos
vedadas às sociedades estrangeiras e somente poderá exercer as que dependam de aprovação prévia
de órgão governamental, sob as condições autorizadas;

IV - dependerá de aprovação do governo brasileiro qualquer alteração nos Estatutos
da empresa, que implique na mudança de condições e regras estabelecidas na presente autorização;

V - publicado o ato de autorização, fica a empresa obrigada a providenciar o
arquivamento na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar, das folhas do Diário Oficial da
União e dos documentos que instruíram o requerimento desta autorização;

VI - ao encerramento de cada exercício social, deverá apresentar à Junta Comercial da
unidade federativa onde estiver localizada, para anotação nos registros, folha do Diário Oficial da União,
do Estado ou do Distrito Federal, conforme o caso, e do jornal de grande circulação, contendo as
publicações obrigatórias por força do art. 70 e parágrafo único do Decreto-Lei n2 2.627, de 26 de
setembro de 1940, mantido pelo art. 300 da Lei n2 6.404, de 15 de dezembro de 1976;

VII - a infração de qualquer das obrigações, para a qual não esteja cominada pena
especial, será punida considerando-se a gravidade da mesma, com cassação da autorização.

Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasilia,13 de janeiro de 1997; 1762 da Independência e 109 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Francisco Dornelies

DECRETO DE 13 DE JANEIRO DE 1997
Fixa o número de vagas para promoção
obrigatória no ano-base 1996, para os
diversos postos dos quadros de oficiais da
Aeronáutica.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 84, Inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em
vista o que dispõe o S 12 do art. 61 da Lei n2 6.880, de 9 de dezembro
de 1980, decreta:

Art. 12 Ficam estabelecidas, para o ano de 1996, as
seguintes proporções, do efetivo de cada posto, a serem observadas no
cálculo do número de vagas para promoção obrigatória nos diversos
postos dos quadros de oficiais de carreira da Aeronáutica, previstos
no Decreto n 2 1.145, de 20 de maio de 1994:

QUADROS DE OFICIAIS AVIADORES, ENGENHEIROS, INTENDENTES E
MÉDICOS:

Coronel ..........................1/8 do efetivo do posto;
Tenente-Coronel .................1/15 do efetivo do posto; e
Major...........................1/20 do efetivo do posto.

QUADROS DE OFICIAIS DENTISTAS, 	 FARMACÊUTICOS E DE
INFANTARIA:

Coronel .........................1/4 do efetivo do posto;
Tenente-Coronel ................1/10 do efetivo do posto; e
Major..........................1/15 do efetivo do posto.

QUADROS	 DE OFICIAIS	 ESPECIALISTAS EM AVIÕES, 	 EM
COMUNICAÇÕES, EM ARMAMENTO, EM FOTOGRAFIA, . EM METEOROLOGIA, EM
CONTROLE DE TRAFEGO AÉREO E EM SUPRIMENTO TÉCNICO:

Tenente-Coronel ..................1/4 do efetivo do posto;
Major..........................1/10 do efetivo do posto; e
Capitão ........................1/15 do efetivo do posto.

QUADRO DE OFICIAIS ESPECIALISTAS DA AERONAtJTICA:

Capitão........................1/10 do efetivo do posto; e
Primeiro-Tenente ...............1/20 do efetivo do posto.

Art. 2 9 Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília-DF,13 de janeiro de 1997; 1769 da Independência e
109 2 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARIDOSO
Lélio Viana Lôbo

DECRETO DE 13 DE JANEIRO DE 1997

Distribui os efetivos de Oficiais da
Aeronáutica, em tempo de paz, a vigorar em
1997.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 84, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em
vista o disposto no artigo 19 da Lei n 9 9.009, de 29 de março de 1995,
e o que consta do Processo M. Aer. n 2 04-01/0704196, decreta:

Art. 1 9 São distribuídos, para o ano de 1997, os seguintes
efetivos de Oficiais da Aeronáutica, de acordo com a Tabela de
Distribuição em anexo.

§ 19 O Ministro da Aeronáutica, através de atos complemen-
tares para a execução deste Decreto, poderá alterar os referidos
efetivos para atender às flutuações decorrentes da administração do
pessoal militar, respeitando o que estabelece o parágrafo 22 do art.
12 da Lei n 2 9.009, de 29 de março de 1995.

§ 22 A última alteração, prevista no parágrafo anterior,
servirá como base para a aplicação das proporções estabelecidas no
art. 61 da Lei n 2 6.880, de 09 de dezembro de 1980 - Estatuto dos
Militares - e conseqüente cálculo da quota compulsória.

- Art. 22 Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, ficando revogadas as disposiçoes em contrário.

Brasília-DF,13 de janeiro de 1997; 176 2 da Independência e
109 9 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARIDOSO
Lélio r'7ana Lôbo

DISTRIBUIÇÃO DE EFETIVOS PARA 1997

POSTOS

QUADROS

GENERAIS SUB
TOTAL

SUPERIORES INTER E SUBALT SUB
TOTAL TOTAL

TB MB BR CEL TCEL MM CAP 1TEN 2TEN

1 - OFICIAIS DE CARREIRA

AVIADORES 07 20 33 60 2001 370 429 601 622 131 2353 2413

ENGENHEIROS - 01 04 05 16 39 80 100 153 - 388 393

INTENDENTES - 01 05 06 55 135 220 188 169 O 767 773

MÉDICOS -01 04 05 17 53 124 129 235 - 618 623

DENTISTAS - - 01 09 33 128 72 - 243 243

FARMACÊUTICOS - - 01 03 12 50 35 - 101 101

INFANTARIA - - 03 27 62 114 75 04 285 285

ESP. AVIÕES 04 23 13 15 36 91 91

ES?. COMUNICAÇÕES 05 32 23 19 40 119 119

ES?. ARMAMENTO 01 10 14 15 28 68 68

ES?. FOTOGRAFIA

-

01 07 03 08 14 33 33

ES?. METEOROLOGIA 04 27 11 15 20 77 77

ES?. cONT. TRAF. AÉREO 02 23 20 20 21 86 86

ES?. SUPRIMENTO TÉCNICO 07 28 07 O 07 49 49

ESPECIALISTAS (QOEA) 50 107 239 396 396

FEMININO (QFO) 211 220 - 431 431

SUBTOTAL 07 23 46

-

76 293 660 1110 1722 1780 540 6105 6181

II - OFICIAIS TEMPORARIOS

COMPLEMENTAR (QCOA) - 86 124 210 210

SUBTOTAL 86 124 210 210

TOTAL 107123 46 76

-

293 660 111011722 1866 664 6315 6391

DECRETO DE 13 DE JANEIRO DE 1997

Dispõe sobre a inclusão, no Programa Nacional
de Desestatização - PND, da Companhia de
Desenvolvimento de Barcarena - CODEBAR.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso
rv, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n 2 8.031, de 12 de abril de 1990,
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